
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

PC nº 017.02.2026 
 

Santo André, 23 de fevereiro de 2026. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
Câmara Municipal de Santo André 
 
Assunto: Projeto de Lei Ordinária. 
 
Senhor Presidente, 
 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 05, de 23 de fevereiro de 2026, que autoriza o 
Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 
providências. 

  
A proposição visa permitir a contratação de operação de crédito até o valor de 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), conforme previsto na Resolução CMN nº 
4.995, de 24 de março de 2022, destinada a investimentos em infraestrutura urbana, 
segurança, cultura e saúde, em conformidade com a legislação vigente. 

 
Importante ressaltar que a contratação ora proposta não resultará em 

aumento do endividamento do município. Isso porque, para viabilizar o financiamento com a 
Caixa Econômica Federal, propomos, por meio do Projeto de Lei nº 04/2026, protocolado na 
mesma data, a redução do valor já autorizado pela Lei nº 10.856, de 27 de junho de 2025, 
relativo a operação de crédito com outra instituição financeira. 

 
Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto 

de lei, aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 
propositura, convertendo-a em diploma legal, solicitando, para tanto, caráter de urgência nos 
termos dispostos no art. 45, § 1º da Lei Orgânica do Município. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito do Município de Santo André 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 05, DE 23.02.2026 

 

 

AUTORIZA o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.  
 
GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, Prefeito do 
Município de Santo André, Estado de São Paulo, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Eletrônico nº 3555406.416.00005269/2026-33, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Santo André autorizado a contratar 
operação de crédito, junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA -
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da Resolução CMN n° 
4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, destinados a investimentos em 
infraestrutura urbana, segurança, cultura e saúde, observada a legislação vigente e, 
em especial, as disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 
2000. 
 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da 
operação de crédito de que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo”, 
as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f” e § 
3º, nos termos do art. 167, inciso IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000. 
 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o art. 1º desta lei.  
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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